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Escutasapolíticosnoslucrosilegais PARLAMENTO CRIMINALIZAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Políticos vão poder
ser alvo de escutas
Penas agravadas até

8 anos por enriquecer
de forma ilegal a partir
dos169mil €mês
CRISTINA RITA

Aproposta do PSD e do CDSpara a criminalização do
enriquecimento ilícito

prevê penas até cinco anos de
prisão efectiva para políticos e
titulares de cargospúblicos fac
to que permite o recurso a escu
tas telefónicas mediante a au
torização de juiz na fase de in
quérito doMinistério Público
Para o cidadão comum have

rá penas de prisão até três anos
Há contudo uma conjugação
de factores que pode implicar

umapena agravadamáxima até
8 anos para políticos no caso de
ser provado a origemilícita para
montantes a partir dos 169 mil
euros mês Háaindaum tecto de
100 salários míni
mos 48 500 euros
quenão épunível

Cabe ao Ministério
Público fazer pro
va de todos os ele
mentos do crime
Ou seja provar a
aquisição a posse
ou detenção de pa
trimónio sem ori

gemlícita determinada incom
patível com os rendimentos e
bens legítimos Esta foi a for
mulação que mais horas de ne
gociação teve com várias ver
sões e da intervenção doprimei

ro ministro Passos Coelho e
do ministro dos Negócios Es
trangeiros PauloPortas
Em causa estava a garantia de

que não se inverte o ónusdapro
va e que se acautelaa
presunção de ino
cência atéporque o
crime é público O
texto deve ser apro
vado dentro de 15
dias depois de um
processo longo e
difícil segundo a
coligação PSD e
CDS mostraram se

convictos contudo de que o
textopassará noTribunalCons
titucional se Belém pedir a sua
fiscalização preventiva PCP e
BE devem votar a favor do texto
ontem divulgado

Julgamentos
rápidos em
quinze dias
Apropostaéantigaeo CDSPP
conseguiu convencer o

PSD Os julgamentos rápidos
para casos de flagrante delito
serão consagrados emproposta
do Governo Aversão inicialdos
centristas era de 48 horas De
pois ouvidoosector passoua
quinze dias No limite opro
cesso em sede de especialida
de pode chegar aos trinta dias
Ontem olíder parlamentar do
CDS PP NunoMagalhães
destacouque não havia ne
nhuma razão jurídica constitu
cional e até lógica de senso co
mum para que quemcometesse
um crime em flagrante delito
nãofosse julgado rapidamente e
o processo se arrastasse
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